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ESTAOO DE MATO GROSSO /JO; 
ASSBMBLÉI,\ LEGlSL.\TIV! 

LEI NQ 370 DE 31 DE JULHO DE 1 954. 

Retifica as leis que modificaram o au~ 

dro Territoria~ do Estado. 

A ASSEM8L{lA LEGISLATIVA 00 ESTADO decreta e eu promulgo nos 

termos do § 2º do artigo 16 da Constituição Estadual a seguinte lei: 

Art~ 1º - A" \lei n Q 366, de 16 da janeiro de 1954. passará a 

ter a seguinte redação: 

--;;. !fArtO 1; - O municlpio de Nossa Senhora do Livramento passa a 

ter, na vigência desta lei, os seguintes limites: começa na foz do Pi 
reim com o Cuiab~, segue pelo Piraim atá O dasaguadouro da baia das 

Pedras, prossegue por este desaguadouro até a citada baIa, da! pela 

margem norte da mesma baIa até a boca do corixa do Landigal, prossegue 

por esta corixa até a margem sul da Lagoa Grande, daí contorna a dita 

Lagoa até a boca do corixa Lenda da Formosa ou do Pirizal, segue por 

esta corixa até a sua boca no rio Bento Gomes, pelo qual sobe atá a c~ 

bec~~,deste ponto por uma linha reta, até a cabeceira do rio Sangra -

douto ,Gra~de e desce por este ria até a foz do córrego Almaço, prossB­

gue pOr Bste acima até sua cabeceira, daí por uma reta a cabeceira do 

rio Jaucoára, prossegue por este ribeirão abaixo até a barra do córre­

go Agua Limpa; por este córrego acima, margem esquerda, até a sua cab~ 

ceira, daI por uma reta, a cabeceira do ribeirão Joana, pelo qual des­

ce, margem direita, até a sua foz no ri'o Jangada, continua por este 

abaixo até a foz do ribeirão Côcho, daqui por uma linha reta até a 

mais alta cabeceira do córrego Cachoeirin~a pelo qual desce até a sua 

confluência no ribeirão Espinheiro, prossegue por este ribeirão até a 

foz do córrego Divisa, sobe por este córrego ats a sua cabeceira, con 

travertente com o córrego Buritizinho. daquele ponto por uma linha ra­

ta à naacente do dito córrego até a SUB barra no ribeirão Esmeril, de~ 

te ponto por uma reta a foz do córrego'Sapateiro do rio Parf, prossa -

gus por aquele có~r8go acima até a sua nascente, deste ponto por uma 

linha retá à cabeceira do ribeirão Pilões descendo por este abaixo até 

a sua foz no ribeirão Aguaçú e por este abaixo até a sua foz no ribef-

rão Cocais, por este 

de 5 43Dm e rumo 71g 
abaixo até o rio Cuiabá. daqui por uma linha 

• SE ,at,8 a Lagoa da Cachoeirinha,deste ponto, 

teta 
por 

outra reta de 6 110m e rumo 62 SE até a barra do Vicentinho, deste po~ 

to por uma terceira reta da 5 420m e rumo l4º so até a boca do córrego 

são Lourenço na baIa Grande. deste ponto por uma quarta reta, de 4620m 
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8 rumo 109 SE, atá o mar rota da Pedra Grande, deste ponto por uma quinta 

rata da 7 050 e rumo 41º SE até a Lagoa do Serrado, deste ponto por uma 

sexta feta de 6 210m B rumo S2 SE, até a Lagoa Piaviçú, deste ponto por 

uma sétima reta de 8 210m B rumo 35º SE até a lagoa dos Porcos,deste po~ 

to por uma oitava retaJde 10 520m 8 rumo 2Bº SE, até a boca superior do 

braço do rio Cuiabá, deste ponto pelo rio Cuiabá abaixo até a barra do 

rio Piraim,neste. 

Artigo 2º - Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação,r~ 

vogadas as disposições em contrário." 

~ Artigo 2º - A lei n g 654,de 12 de dezembro de 1953, terá a seguin­

te redação: 

Artº 1º - Fica criado o munic{pio de Itiquira,cuja área será das -

membrada dos municípios de Alto Araguaia,Coxim e Poxoréu 8 terá os segui~ 

tas limi tes: 

Começa na confluência do rio ltiquira com o rio Corrontes,subinda 

por este margem direita, até ao ponto de confronto da cabeceira do ribei­

rao Boa Esperança.DaI por uma reta a esta cabeceira e pelo ribeirão 80a 

Esperança abaixo, margem esquerda,até a sua foz no rio Itiquira,continu­

ando por este abaixo,margem esquerda,até a confluência do ribeirão das 

Velhas,segue por este acima,margem direita,até as suas mais altas cabe 

cairas na serra da Giboia;por esta serra at~ as cabeceiras do córrego Pon 

te da Pedra ou dr.Corrêa,pelo qual desce,margem esquerda,atá encontrar a 

barra do córrego Macadôneo,pelo Qual sobe margem direita,até as suas ma~ 

altas cabeceiras.DaI por uma reta, rumo Norte-Sul,até alcançar o rio Iti­

quira,pelo qual desce,margem esquerda,até ao ponto de par~ida. 

Artº 2º O município da ltiquira ficará pertencendo à comarca de 
, 

Alto Araguaia a tera por sede a atual vi;a da Itiquira que fica elevada-
• a categoria de cidade. 

Artº 32 - Esta lei entrará em vigor a partir de lQ da janeiro de 

1954,revogadas as disposições em contrário!!. 

Artº 3Q - Alei nº 659,de 10 de dezembrO de 1953,passará a ter a se 

guihte redação: 

-7' ArtQ 10 - fica criado o município de Itaporã, desmembrado do muni­

cípiO de Dourados Que terá os seguintes limites: 

Partindo da cabeceira do córrego Peroba, por este abaixo, margem di 

reita,até a sua foz no rio Santa Maria, descendo por este margem direit~ 

até a sua confluência no rio Brilhante; por este abaixo,margem direita,~ 

tá a sua foz no córrego Panamby, Paranamby ou Parnamby pelo qual sobe, -

margem esquerda, até a sua cabeceira mais alts; daI por uma reta ao espi 

gao divisor das águas do rio Brilhante com o Dourados e daI pelo espi 

gao divisor das águas destes dois rios atá o ponto mais próximo da cabe-

• I t . 
ce~ra do carrego Peroba, e da~ por uma reta a essa cabeceira de Peroba -

onde teve começo. 
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Artigo 22 - O munic!pio de ltaporã terá por sede a atual povoação de 

Itaporã que fiCará elevada à categoria de cidade a integrará a comarca de 

Dourados como termo desta. 

Artigo 3Q - Esta lei entrará em vigor, a partir do lQ de janeiro de 

1954, revogadas as disposiç;es em contr~rio." 

Artigo 412 

seguinte redação: 

• A lei n9 660, de la de dezembro de 1953, passara a ter a 

-;, "Artigo 10 - Fica criado o municIpio de Alto Garças, cuja ~rBa • sera 

desmembrada dos municípios de Alto Araguaia, Guiratinga e poxorêu, cujos -

limites serão os seguintes: 

Começa na ponte da rodovia Cuiabá-São Paulo, sobra o rio Itiquira. -

Oeste ponto por uma reta à cabeceira do ribeirão Araras, de onde prossegue 

por outra reta à cabeceira do ribeirão Boa Esperança, pelo qual descer mar 

gem direita, até a sua foz com o rio Itiquira. Continua pelo Itiquira abai 

xo, margem direita, até a foz do ribeirão das Velhas, por este acima, mar 

gem esquerda, até a sua mais alta cabeceira o qual faz água emendada com o 

Tadariamana ou Prata. Segue por este abaixo,margem direita, até fi sua bar­

ra com o ribeirão Cachoeira Vermelha, por este acima, margem esquerda até 

confrontar com as cabeceiras do ribeirão da Onça, com o qual faz água emen 

dada pelo Pantanalzinho. Pelo Onça abaixo, margem direita, até a sua foz -

no rio das Garças. Desce por este t margem direita, até a barra do córrego­

Caldeirão, segue por este acima, margem esquerda, até a sua cabeceira; daI 

por uma reta a barra do córrego Antinhas t no rio Diamantino, pelo qual 90 

be, margem esquerda, até a sua mais alta cabeceira. Segue por uma reta B 

cabeceira do rio das Garças, no lugar denominado Cervo, onde o Garças faz 

ãgua emendada com o rio Itiquira. Pelo Itiquira abaixo, margem direita, ~ 

tê a ponte da rodovia Cuiabá-São Paulo, ponto de partida. 

Artigo 2Q - O município de Alto Garças ficar~ pertencendo à comarca-

• de Alto Araguaia e tera por sede a atual vila~de Alto Garças, que fica el~ 

vada à categoria de cidade possuindo dois distritos, o da sede e o de Ca~e 

lândia. 

Artigo 3Q - Esta lei entrará em vigor, a partir de 19 de janeiro de 

1954, revogadas as disposições em contrário. 
• ~ Artigo Sº - A lei nQ 661, de la de dezembro de 1953, passara a ter a 

seguinte redação: 
. , . 

Fica criado, no mun1c1p1o de Dour~d06, o distrito de 

paz de Itaum que terá os seguintes limites: 

Começa no rio Dourados, na barra do córrego Guariroba, pelo Guariro-

ba acima, margem esquerda t até a sua cabeceira; daI por uma linha reta 

cabeceira do córrego Encravado e por este abaixo, margem direita, até 

, 
a 

o 

rio Santa Maria, por este abaixo, margem direita, até a barra do córrego -

Carumbé ou Perobp ; pelo Carumbé acima, margem esquerda, até a soa cabecei-
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ra. Deste ponto por uma reta à cabeceira do córrego Antalin, por este abai 

xo, margem direita, até sua foz no rio Dourados 8 por este acima, margem -

esquerda, atá o ponto inicial. 

Artigo 2º - Esta lei entrará em vigor, a partir de lQ de Janeiro de 

1954, revogadas as disposiç~es em ccntr~rio." 

~ Artigo 62 - A lei n9 664, de 10 de dezembro de 1953, passará a ter 

. a 'seguinte redação: 

"Artigo lQ - Fica criado o município de Tesouro, cuja área sDr~ de~ 

membrada do município de Guiratinga, com os seguIntes limitas: 

Começa na serra da Saudade, no ponto em que ala é atravessada pela 

linha geodésica (paralelo) da cabeceira do córrego Sucuri, prossegue por 

Bste paralelo até aquela cabeceira e desse pelo córrego Sucuri. Segue por 

este córrego abaixo, margem esquerda até sua foz no córrego Aldeia, pelo 

qual desce, margem esquerda até sua faz no ria das Garças; por este abaixo, 

margem esquerda, até a barra do córrego Lageado, pelo qual sobe, margem di 

reita, atá sua cabeceira, na serra da Estrela. Oeste ponto por uma reta a 

té a conflusncia do ribeirão Estrala, com o córrego Morro Alto, subindo pa 

lo Morro Alto, margem direita, atá as suas cabeceiras; deste ponto S8]ua p,!! 

lo divisor de águas dos rios Diamantino e Garças, até as cabeceiras do ri­

beirão Divisa, pelo qual desce, margem esquerda, ate'a barra do córrego Di 

visinha. Deste ponto por uma reta à cabeceira do córrego Lageado, prossa -

guindo paIo 8spigão Divisor de águas dos rios Garças e Diamantino, até ao­

morro da Mesa onde nasce o ribeirão são José, afluente do rio das Garças.­

Por este ribeirão abaixo, margem esquerda, até a foz do rio das Garças. P,!! 

lo Garças abaixo, margem esquerda, até a foz do rio Barreiro, subindo por 

este, margem direita, até as suas mais altas cabeceiras. Deste ponto pelO 

divisor de águas dos rios Garças e são Lourenço, até o ponto de partida. 

Artigo 2Q - O municIpio de Tesouro ficará pertoncendo à comarca de 

Guiratinga e terá por sede a atual vila de Tesouro que ficará elevada 

categoria de cidade e compreenderá os distritos da sede e os de BatovI 

• a 

9 

Cassanunga, mantendo os limites estabelecidos em leis anteriores e respei­

to. 

Artigo 3º - Esta lei entrará em vigor, a partir de lº de janeiro de 

1954, revogadas as disposiç~8s em contr~rio." 

~ Artigo 7º - A Lei nº 666, de 10 de dezembro de 1953, passar~ a ter a 

seguinte redação: 
• "Artigo 12 - Fica criado o município de Rondon6 polis cuja área 

desmembrada do município de Poxorêu e terá os seguintes limites: 

sera 

Começa na junção do rio são Lourenço com o rio Poguba-Borêreu ou Ar,!! 

ia, sobe por este, margem esquerda, até a mais alta cabeceira; daI pelo e5 

pigão divisor de águas do rio poguba-Xorêu ou são Lourenço do Poguba ou 

Vermelho, atá alcançar as cabeceiras do rio Biagorsu, pelo qual desc8,mar-



• 

• 

-

ESTAOO OE MA.TO GROSSO 

ASSBMOLÉIA LEGISLATIVA 
5 -

gem esquerda até a sua confluência do rio Poguba ou Vermelho. Desce por es 

to, margem direita, atá a confluência do ribeirão Cogueiáu ou floriano, su 

bindo por êste, margem esquerda, até a confluência do córrego Louva Deus -

pelo qual sobe, margem esquerda, até as suas mais altas cabeceiras. 

Deste ponto segue por uma rata até alcançar a confluência do cór~ego I ou 

Mosquito, no rio Tadarimana ou Prata, subindo por este margem ~querda, até 

as suas mais altas cabeceiras, onde faz águas emendada com o ribeirão das 

Velhas; desce por este, margem direita, atá a Serra da Ciboia, por onde 

continua até as cabeceiras do rio Ponte de Pedra, ou Dr. Corrêa, pelo qual 

desce margem direita, até a barra do córrego Macedônio. Sobe por este, ma~ 

gem esquerde, até as suas mais altas cabeceiras; da! por uma reta, rumo 

Norte-Sul, até alcançar o rio Itiquira, pelo qual desce margem esquerda, a 

té a serra de são Jerônimo, pela qual segue até a garganta onde passam os 

rios Vermelhos e são Lourenço e por esto acima, margem esquerda, até o 

ponto de partida. 

Artigo 20 - O município de Rondonópolis, compDr-se-á de dois distri­

tos: o da sede e o de Ponte de Pedra, observados os atuais limites que os 

separam e ficará pertencendo à comarca de Cuiabá. do qual será termo. 

Artigo 3º - Esta lei entrará em vigor, na data de sua publicação, r~ 

voga das as disposições em contrário. 
• ~ Artigo 8Q - A lei n Q 671, de 11 de dezembro de I 953, passara a ter 

a seguinte redação: 

"Artigo IQ - fica criado o distrito de Paz de Bom fim, com sede no 

Patrimônio do mesmo nome, pertencente ao município de JaraguarIa 

Artigo 29 - O Distrito de Paz de Bom fim terá os seguintes limites: 

• Começa na cabeCeira do carrego da Estaca, continua por uma reta • a 

cabeceira do córrego Madeira, pelo qual desce, margem direita, até a barra 

do córrego Campo Alegre. Oeste ponto por uma ,reta a barra do córrego Var -

rão ou Vermelho, no ribeirão Jatobá, pelo Varrão acima, margem esqueda até 

as suas cabeceiras. Deste ponto por uma rata às cabeceiras do ribeirão Ja 

tObá, pelo qual desce, margem direita, numa extensão de IOkm; deste ponto-
• • por uma reta ate o carrego da Estaca, no ponto de travessia da estrada de 

rodagem Campo Crande-Jaraguar!. Continua pelo córrego da Estaca acima, mar 

gem esquerda, ato a sua cabeceira, ponto de partida. 

Artigo 311 Esta lei entrará em vigor, a partir de 12 de janeiro de-

1954, revogadas as disposiç3es em contr~rio." 
• ~ Artigo 92 - A Lei n2 672, de 11 de dezembro de 1 953, passara a ter 

a seguinte redação: 

"Artigo 19 - fica criado o Distrito de Paz de Anaurilindia com o das 

mambramanto parcial da área do atual distrito de Ivinhema. 
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Artigo 2Q - O Distrito de Paz de Anaurilândia terá co­
mo séde a vila do mesmo nome e ficará pertencendo ao Municipio 
de Rio Brilhante. 

Artigo 3º - O Distrito de Paz de Anaurilândia terá os 
seguintes limites: Começa na fóz do ribeirão Quebracho, no rio 
paraná, por êste ribeirão acima, margem direita, até a sua ca­
beceira no divisor de águas dos rios Pardos e Paraná. Deste pa~ 
te por uma reta à cabeceira do córrego Água Limpa, pelo qu~l 

desce, margem esquerda, até a sua barra no rio Parda, por yêste 
rio acima, margem direita, até a fóz do rio Inhandui • 

Artigo 4Q - Esta lei entrará em vigor a partir de IQ 

de janeiro de 1954, revogadas as disposições em contrário. 

Artigo 10 - A Lei nº 673, de 11 de dezembro de 1953, 
passará a ter a seguinte redação: 
~ IIArtigo IQ - Fica criado no municipio da Capital,o di~ 

trito de Paz de Fátima, desmembrado do distrito de Paz de Chap~ 
da dos Guimarães e terá por séde o povoado do patrimônio do mes 
mo nome. 

Artigo 2º - O distrito de Faz de Fátima terá os seguin 

tes limites: 
Começa na cabeceira do ribeirão Tenente Amaral,por ês­

te ribeirão abaixo, margem direita até a sua fóz no rio Poguba­
Xorêu ou Vermelho. Por este abaixo, margem direita até alcançar 
a Serra divisória com o municipio de Santo Antonio de Leverger­
(serra divisô~ia dos pantanais também chamada dos Coroados) e 
por esta linha divisória até o ponto de partida. 

Artigo 3º - Esta lei entrará em vigor, a partir de l~ 
de janeiro de 1954, revogadas as disposiçôes em contrário". 

-7 Artigo 11 - A lei nQ 674-, de 11 de dezembro de 1953, 
passará a ter a seguinte redação: 

IIArtigo 12 - Fica criado o municí.pio de Terenos, cuja 
área será desmembrada do munícípio de Campo Grande, compreende~ 
do os seguinte limites: Partindo da estação de Indubrasil, na 
Estrada de Ferro Noroeste do Brasil, por uma linha reta, ru~o 

Norte, até encontrar o ribeirão Ceroulas e por este abaixo, até 

a sua fóz no rio Aquidauana, por este abaixo, até O ribeirão 
Cachoeira, por este acima até a confluência do ribeirão Buriti, 
e por este acima até as suas mais altas cabeceiras e desde pon­
to, por uma linha reta até a confluência do córrego Canastrão, 

com o córrego Buriti e este acima, até a fóz do ribeirão Melchi-
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or e, ainda por este acima, até a sua mais alta cabeceira, e dai 
pelo espigão divisor das águas Anhandui, Rio Brilhante, até a 
estação Indubrasil, ponto de partida. 

Artigo 22 - O município de Ter~n?s ficará pertencendo à 
Comarca de Campo Grande e terá por séde a atual Vila de Terenos. 

Artigo 3º - Esta lei entrará em vigor a lQ de janeiro -

de 1954. 
Artigo 42 - Revogam-se as disposições em contrário'!. 

~Artigo 12 - A lei nO 675, de 11 de dezembro de 1953, 

passará a ter a seguinte redação: 
Artigo lQ - Fica criado no município de Alto Garças 

distrito de Paz de Cafelândia do Leste Matogrossense com 

desmembrada dos distritos de Alto Araguaia e Ponte Branca 
os limites que se seguem: 

o . area 

com 

Começa na cabeceira do rio das Garças, no lugar denomi­
nado Cervo; desce pelo rio Garças, margem direita, até a barra 
do córrego Caldeirão, pelo qual sobe margem esquerda, até a sua 
cabeceira. Deste ponto por uma reta a barra do córrego Antinhas 

no rio Diamantino, pelo qual sobe, margem esquerda, até a sua 
mais alta cabeceira. Deste ponto por uma reta à cabeceira do ri­
beirão Corrêa, na serra do mesmo nome. Continua por uma nova re-. 
ta, rumo noroeste, a cabeceira do rio das Garças, ponto de parti 
da • 

Artigo 2Q - O distrito de Cafelândia do Leste Matogros­
sense terá por séde a vila de Cafelândia. 

Artigo 3º - Esta lei entrará em vigor a partir de 12 de 
janeiro de 1954, revogadas as disposições ~m contrário". 
~ Artigo 13 - A Lei nO 676, de 11 de dezembro de 1953, 

passará a ter a seguinte redação: 
"Artigo 12 "- Fica criado o município de Agua Clara,cuja 

área será desmembrada d'o "município de Três Lagoas, e ficará com 
preendido dentro dos atuais limites do distrito de Água Clara 

acrescida dos de Alto Sucuriú. 
Artigo 2º - O município de que trata o artigo 12 desta 

lei ficará pertencendo à comarca de Três Lagoas e terá por séde 
a atual vila de Água Clara que fica elevada a categoria de cida­
de. 

distrito 
Artigo 3º - O município 
da aéde Água Clara e os 

de Agua Clara se constituirá do 
de Alto Sucuriú, mantidos os 

mesmos limites fixados em leis anteriores relativas a êsses dis-
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trit6s. 
Artigo 4Q - Esta lei entrará em vigor a partir de 12 

de janeiro de 1954., revogadas as disposições em contrário. 
~ Artigo 14 - A Lei nº 680, de 11 de dezembro de 1953, -

passará a ter a seguinte redação: 
IIArtigo 12 - Fica criado o distrito de Ponte Vermelha, 

no município de Carnapuã, que terá corno sede a Vila de Ponte Ver 
melha. 

Artigo 22 - O distrito criado por esta lei terá os se­
guintes limites: 

Começa na cabeceira do ribeirão Fala Verdade, desse 
ponto por uma reta rumo Oeste - Leste até alcançar a margem di­
reita do córrego Brejão; por este abaixo, margem direita até 
sua barra no rio Coxim. Pelo Coxim, abaixo, margem direita,até 
a barra do córrego Ponte Vermelha. Deste ponto por uma reta à 
cabeceira do ribeirão Capim Branco, na estrada Campo Grande -C~ 
xim, cont~~ua por esta estrada até a cabeceira do ribeirão Fala 
Verdade, ponto de partida. 

Artigo 32 - Esta lei entrará em vigor a partir de 12 

de janeiro de 1954, revogadas as disposições em contrariol!. 
~ Artigo 15 - A Lei nQ 681, de 11 de dezembro de 1953, -

passara a ter a seguinte redação: 
ªArtigo lQ - Fica criado o 

do Leste, com sede no patrimônio do 

~istrito de Paz de Paraízo 

mesmo 
poxorêu, com área desmembrada. do dist~ito 

Artigo 22 - O distrito de Paz de 
os seguintes limites: 

nome~ no municipio de 
de Paz de Toriparú. 
Paraizo do Leste terá 

Começa na cabeceira do rio do Peixe, por êste abaixo -
margem esquerda, até a foz do ribeirão Paraizo, onde ambos pe~ 

dem o nome, formando o rio Poguba ou Vermelho. Por êste abaixo, 
margem direita até a fóz do ribeirão Cogueiau ou Areia, pelo 
qual sobe margem direita, até encontrar o paralelo que passa 
pela cabeceira do córrego Sucuri. Por este paralelo até o espi­
gão da serra da Saudade, pelo qual continua até a cabeceira do 
córrego Sangradouro, prosseguindo por uma reta até as eabecei -
ras do córrego do Peixe, ponto de partida. 

Artigo 32 - Esta lei entrará em vigor a partir de 12 
de janeiro de 1954, revogadas as disposições em contrário. 
~ Artigo 16 - A Lei nQ 682, de 11 de dezembro de 1953 

passará a ter a seguinte redação! 
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Artigo 12 - Fica criado o distrito de Rochedinho, no 
municipio de Campo Grande. 

Artigo 2Q - A sede do distrito sera a vila de Rochedi 
nho e terá os seguintes limites: 

Começa na confluência do córrego'retiro ou Angico, no 

ribeirão Ceroula, pelo Angico acima, margem esquerda, até a 
barra do córrego Mateirs; por êste acima, margem esquerda, .até 
a sua cabeceira, e dai por uma reta até a cabeceira do córrego 
das Estacas; por este abaixo, margem direita até sua fóz no 
ribeirão das Botas. Pelo Botas acima, margem esquerda., até sua 
cabeceira mais ocidental; desta por uma reta à cabeceira do ri 
beirão Ceroula e por êste abaixo, margem direita, até a barra 

do córrego Angico, ponto de partida. 
Artigo 32 - Esta lei entrará em vigor a partir de 12 

de janeiro de 1954, revogadas as disposições em contrário!!. 

~ Artigo 17 - A Lei nº 683 de 11 de dezembro de 1953,p~ 

sara a ter a seguinte redação: 
"Artigo lQ - Fica criado o município de Bataguassú,c2: 

ja área será desmembrada do municipio de Rio Brilhante e com­
preenderá os limites seguintes: 

Comeca no rio IVinhema, na fóz do ribeirão Papagaio, 
por êste acima, margem esquerda, até a sua cabeceira. Dal por 
uma reta à cabeceira do córrego Forquilha, pelo qual desde, m~ 
gem direita, até a Sua fóz no rio Inhanduí, pelo qual desce, -
margem direita, até a sua confluência com o rio Pardo,por êste 
abaixo, margem direita, ate a sua fóz no rio Paraná. Continua 
por êste abaixo, pelas divisão interrestaduais entre os estados 
de Mato Grosso, São Paulo e paraná, até a róz do rio Ivinhema, 
subindo por este, margem esquerda, até a fóz do ribeirão Papa­
gaio, ponto de partida. 

Artigo 2Q - O município de Batagussú pertencerá à co­
marca de Rio Brilhante e se constituirá dos seguintes distri -
tos: Anaurilândia" Bataiporã com os limites consignados em 

leis anteriores e O da Séde-Vila de Bataguassú - que terá os 
limites que se seguem: 

Começa no rio Paraná, na fóz do rio Pardo, por êste -
acima, margem direita, até a barra do córrego Água Limpa, pelo 
qual sobe, margem direita, até a sua cabeceira. Dai por uma re 
ta à cabeceira do ribeirão Quebracho, pelo qual desge, margem ~ 

esquerda, até a sua fóz no rio Paraná. Por êste rio acima, pe­
las divisas interestaduais entre os estados de Mato Grosso,são 
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Paulo até a fóz do Tio Pard0, ponto de partida. 

.... _, IIM~L 
,I ..... -, 

Artigo 3~ - Esta lei entrará em vigor a partir de lQ de 
janeiro de 1954, revogadas as disposições em contrário\!. 

Artigo 18 ,- Fica revogada a Lei nQ 686, de 11 de dezem 

bro de 1953. 
~ Artigo 19 - A Lei n Q 696, de 12 de dezembro de 1953,pa~ 

sará a ter a seguinte redação: 
"Artigo 12 - O artigo 1Q da lei n Q 130, de 28 de setem 

bro de 1948 que dispõe sobre a criação do município de Apareci 
da do Taboado, passa a ter seguinte redação: f 

Fica criado o município de 'Á.§peclgà_do_ Tab.2adOj cuja á 
rea será desmembrado- do município de Paranaíba e compreenderá os 
seguintes limites: começa na linha divisõria com o Estado de 
GOiás, na barra do córrego das Tres barras no rio Paranaíba;por 
aquele córrego acima margem direita, até a sua mais alta cabe-
ceiraj dêste ponto, pelo espigão divisor das águas dos ribei 
rões Formoso e $antana até alcançar a mais alta cabeceira do ri 
beirão Galheiro. Por este abaixo, margem esquerda, at~ sua fõz 
no rio Cuitéria; por este abaixo, margem esquerda, até a barra 
do córrego Campeiro, por este acima, margem direita, ate sua 

mais alta cabeceira, dáí por uma reta às cabeceiras do cõrrego­
Perdizes. por este abaixo, margem esquerda, até a barra do cor 
rego Beltrão onde fazem limites os municipios de Paranaiba e 
Três Lagoas • 

Artigo 2º - Esta lei entrará em vigor, a partir de 19 
de janeiro de 1954. 

Artigo 32 - Revogam-se as 
-T Artigo 20 - A Lei n Q 691, 

sará a ter a seguinte redação: 

disposições em contrariou. . 
de 12 de Dezembro de 1953,pa~ 

Artigo lº - Fica criado o município de .AcDt\l.,zal; consti 
tuido dos territórios dos atuais distritos de Acorizal,Engenho, 
e Jangada que serao desmembrados no município da Capital. 

Artigo 2º - O município de Acorizal terá por sêde a atu 
aI vila de Acorizal, constituindo o termo da comarca de 

bá. 
Cuia-

Artigo 3Q - O município criado nesta lei se constituirá 
de três distritos: o da sede - Acorizal - Engenho e Jangada sen 
do mantidos os mesmos limites fixados em leis anteriores relati 

vos a esses distritos. 
Artigo 4Q - Esta lei entrarâ em vigõr a partir de 1º de 
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janeiro de 1954, revogadas as disposições em contrário". 
-;;. 'firt"i~go' 211 - A Lei n Q ,-6~-.i'. de 12 de dezembro de 1953,pa§. 

sará a ter a seguinte redação: 
"Artigo 1º - Fica criado, no município de Wõrite B~an-~&, 

o distrito de Paz de Araguainha, dentro dos seguintes limites: 
Começa no rio Araguaia, na barra do córrego Sete voltas 

pelo qual sobe, margem direita, até a sua mais alta cabeceira. 
Deste ponto por uma reta a fóz do córrego Marreco, no Ribeirâo 
Sao João; por aquele córrego acima, margem direita, até a sua ca 
beceira. Daí por uma reta a fóz do córrego Antinhas, no rio Dia­
mantino, pelo qual sobe, margem direita, até a sua cabeceira.Daí 

por uma serra a cabeceira do Ribeirao Correa, pelo qual desce~ar . -
gem esquerda, até a sua fóz no Ribeidio Araguainha; por este a-
baixo, margem esquerda, até a sua fóz no rio Araguaia, pelo qual 
desce, pelas divisas interestaduais com GOiás, até a barra docâr 
rego Sete Voltas, ponto de partida • 

Artigo 2º - O Distrito de paz de Araguainha terá por se 
de a atual Vila de Araguainha. 

Artigo 3 Q - Esta lei entrará em vigor a partir de 1º de 
janeiro de 1954, revogadas as disposições em contrárioll. 

~ Artigo 22 - A Lei n Q 694, de 12 de dezembro de 1953,pa§. 
sará a ter a- seguinte redação: 

Artigo lº - Fica criado o distrito de Paz de _S80 JosÊU:B 
jSerra'. pertencendo ao município da Capital e abrangendo os 
guintes limites: 

se-

Começa na câbeceira do ribeirão Tenente Amaral e pross~ 
gue pelos lirnttes entre os municipios de' Cuiabâ e Santo Antonio 
~e Leverger, ~té a serra da Chapada que acompanha até a cabecei­
ra do rio Quilombo, pela qual desce, margem direita, até a sua 
fóz no rio da Casca, pelo qual sobe, margem esquerda, até a fóz 
do córrego Jardim. Segue pelo Jardim acima, margem esquerda até 
as suas mais altas cabeceiras. Deste ponto por uma reta as cabe 
ceiras do rio Conceição ou Coluene, pelo qual desce, margem di­
reita, até a fóz do ribeirão Matrincham ou 15 de Agõsto, subindo 

por este rio até a sua mais alta cabeceira; dai por uma· reta a 
fóz do rio Sangradouro Grande, no rio Manso ou das Mortes. Desse 
ponto pelas divisas entre os municipios de Cuiabá e Poxoreu até 
alcançar a fóz do córrego Jatobá, pelo qual sobe, margem esquer­
da até a sua mais alta cabeceira. Deste ponto por uma reta as ca 
beceiras do ribeirao Tenente Amaral, ponto de partida. 
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Artigo 2º - O Distrito de são José da Serra terá como sé 

de à povoaçao de são José da Serra, que fica elevada a categoria 
de Vila. 

Artigo 3º - Esta lei entrará em v~gor a partir de 1º de 
janeiro de 1954, revogadas as disposiçoes em contrário". 
~ Artigo 33 - A Lei nO 695, de 12 de dezembro de 1953, pa~ 

sara a ter a seguinte redaçao: 
I' Artigo lº - Fica criado o distrito de paz de Jacia.ra, com 

séde na povoação do mesmo nome, no município da Capital do Esta­
do e com desmembramento do distrito de paz de Chapada dos Guima­

rães. 
Artigo 2º - Os limites de que trata o artigo 12 desta lei 

serao os seguintes: 
Começa na barra do ribeirão Tenente Amaral, no rio Pogu­

ba-Xoreu ou são Lourenço, por este ac~ma, margem direita, até a 
barra do córrego Jatobá. Por este córrego acima, margem direita­
até a sua cabeceira. Deste ponto por uma reta à cabeceira do ri 
beirão Tenente Amaral, pelo qual desce, margem esquerda, até a 

sua fóz no rio Poguba-Xoreu, ponto de partida. 
Artigo 3º - Esta lei entrará em vigor a partir de lº de 

janeiro de 1954, revogadas aS disposições em contrário\!. 
--r Artigo 24 - A Lei nO 698, de 12 de dezembro de 1953, pas 

sará a ter a seguinte redação: 
I!Artigo lº - Os limites do municipio de Guiratinga com o 

de Poxoreu serao fixados pelas seguintés linhas divisórias: Com~ 
ça no divisor de água da serra da Saudade, no ponto em que é a­
travessado pela linha geodésica (parelelo) que vem da cebeceira­
do córrego da Aldeia, prossegue por esse paralelo até enco~ o 
ribeirao Areia ou Cogueiau, pelo qual desce, margem esquerda, a 
té a barra dQ córrego Louva Deus, por este acima, margem direi 
ta, até a sua mais alta cabeceira. Dai por uma reta a fóz do rio 
I ou Mosquito, no rio Tadarimana Ou Prata. Pelo Tadarimana acima 
margem direita, até a fóz do córrego Cachoeira Vermelha, pelo 
qual sobe margem direita, até o Pantanalzinho, com o qual faz a.­

gua emendada, no ponto em que este vai ter a serra da Saudade. 
Artigo 2Q - Esta lei entrará em vigor a partir de l~ de 

janeiro de 1954, revogadas as disposições em contrário!!. 
j ~ Artigo 25 - A Lei nO 701, de 15 de dezembro de 1953, pa~ 

sará a ter a seguinte redação: 
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IIArtigo 12 - Fica criado o municipio de Chapada dos Gui 
maraes com os seguintes limites: 

Começa nO salto Augusto ou das Sete Quedas, no. limite do 
Estado do Pará, segue pela linha, estabelecida no Convênio de 7 
de novembro de 1890, até a margem esquerda do rio Xingú, por e~ 
te até a confluência dos rios que o formam e denominados Bato­
vi, Renuro e Coluene, subindo por este último CColuene) até a 
sua mais alta cabeceira; deste ponto por urna linha reta a cabe­
ceiraj deste ponto por urna linha reta até a cabeceira do córre 
go Jardim pelo qual desce, margem direita, até a sua barra no 
rio da Casca, por este abaixo, margem direita, até a fóz do rio 
Quilombo, por este rio acima, margem esquerda, até a sua cabe­

ceira na serra da Chapada, o qual passa a acompanhar até o cabe 
ceíra do ribeirão do Engenho; prossegue por uma reta até a cabe 
ceira do ribeirão Mutum pelo qual desce,. margem direi ta, até a 
sua fóz no rio Nanso, sobe por este rio, margem esquerda, até a 
barra do ribeirão Saloba ou Canguinha que passa a acompanhar a­
té a sua cabeceira, daí continua por uma reta até a cabeceira do 
ribeirão Genipapeira pelo qual desce, margem direita, até o rió 
das 

fóz 
ta, 

Piabas, cujo curso acompanha pela margem direita, até a sua 
no rio Teles e finalmente por este rio abaixo, margem direi 
até o Salto das Sete Quedas ou Augusto. 

por 

ria 

Artigo 22 - ° municlpio de Chapada dos Guimarães terá 
séde a atual vila do mesmo nome que ficará elevada à categ2 
de cidade, ficando o distrito da séde constituído dos se­

guintes limites: 
Começa no Salto Augusto ou das Sete Quedas nos limites 

com o Estado do Pará e segue pela linha estabelecida no Conve -
nio de 7 de novembro de 1890, até a margem e.squerda do rio Xin­
gu. Por este até a confluencia dos rios que o formam, denomina­
dos Batovi, Ronuro e Coluene, subindo por este ultimo (Coluene) 
até a sua mais alta cabeceira. Deste ponto por uma linha reta á 
cabeceira do córrego Jardim, pelo qual desce, margem direita, 
até a sua barra no rio da Casca. Por este abaixo, margem direi­
ta, até a fóz do rio Quilombo; por este acima, margem esquerda, 
até a sua cabeceira na serra da Chapada a qual passa a acampa 
nhar até a cabeceira do ribeirão do Éngenho. Prossegue por reta 
até a cabeceira do ribeirão t-1utum, pelo qual desce, margem di­
reita até a fóz no rio. Por êste acima, margem esquerda, até a 

barra do cõrrego Cangu~nha, pelo qual sobe, margem esquerda, a-

--
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té a sua cabeceira. Daí por uma reta ã cabeceira do rio são Mano 
e1, pelo qual desce, margem direita, até a sua fóz no rio Teles 
Pires; por este abaixo, margem direita, até o Salto das Sete Que 
das, ou Augusto, ponto de Partida. 

"Artigo 3 Q - O municipio de Chapada dos Guimarães, fi­

cará pertencendo ã comarca de Cuiabá e se constituirá dos distri 
tos da séde e dos de Praia Rica, mantidos para os mesmos os 1imi 
tes estabecidos em leis à respeito. 

Artigo 4º - Esta lei entrará em vigor a partir de 1Q 

~de janeiro de 1954, revogadas as disposiçoes em contrário!!. 'I-- )( x '" 

.."., Artigo 26 - A Lei n Q 702, de 13 de dezembro de 1953,IBê 

sará a ter a seguinte redação~. 

"Artigo 1Q - Fica criado o distrito de Paz de Rio Ver­
de do Sul, com séde no lugar denominado Rio Verde, no municipio 
de Ponta Porã, com os seguintes limites: 

Partindo do limite com a Republica do Paraguai, no di­
visor de águas da serra do Amambai e seguindo pelo paralelo do 
rio Correntes até a sua cabeceira; por êste abaixo, margem es­
querda até a fóz do rio Verde, subindo por este margem direita,a 

tê a barra do córrego Guavira; pelo qual sobe, margem direita a­
té a sua cabeceira. Daí pelo seu paralelo até a linha divisoria 
com a República do Paraguai. Por esta fronteira abaixo até o pa­
ralelo das cabeceira do rio Correntes. 

Artigo 22 - Esta lei entrará em vigor a partir de lº 
de janeiro de 1964, revogadas as dispos·içôes em contrário". 

-?> Artigo 27 - A Lei nº 703, de 15 de dezembro de 1953, 

passará a ter a seguinte redação: 
• "Artigo lQ - Fica criado o distrito de paz de Lavouras 

no municipio de Diamantino. 
Artigo 22 - Os limites do distrito de paz Lavouras se­

rao os seguintes: Começa na Serra do Tombador, no ponto em que e 
atravessada, pelo ribeirão Nobres, prosseguindo por esta serra 
em direção Sudoeste, até alcançar o Rio Joacuara, por este abai­
xo margem direita até alcançar o rio Paraguai, subindo por ',este 
pela sua margem esquerda até encontrar o lugar denominado Três -
Barras, daqui seguindo pela margem esquerda do Ribeirão Tamandu­
á até encontrar a barra do Ribeirão Queima Chapeu, seguindo pela 
sua margem esquerda até a sua mais alta cabeceira, daqui por uma 
reta até encontrar a cabeceira do ,córrego Sete-Lagõas pela qual 

/ 

sobe margem esquerda até encontrar o paralelo que passa pela ca-
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beceira do ribeirão Parí, prosseguindo por êste paralelo até en 
contrar a sua cabeceira, daí por urna reta a barra do córrego Pi 
raputangas no Ribeirão Nobres, pelo qual desce, margem direita 
até o ponto que atravessa a Serra do Tombador, pento de partid~ 

Artigo 32 - A séde do distrito 'de paz de Lavouras, s~ 

rá a povoação de Lavouras ex-Lavrinha. O perim~~tro urbano, do 
distrito da séde terá os seguintes limites: ao norte com o 
rego são Vicente, ao sul com o sitio Jatobá, a leste com a 
ra do Tombador, a oeste com a serra do Vira-Saias. 

Artigo 42 - Esta lei entrará em vigor a partir de 

, 
cor-
ser-

de janeiro de 1954, revogadas as disposições em contrariol! • 
~ Artigo 28 - A Lei na 704, de 15 de dezembro de 1953, 

passará a ter a seguinte redação: 
Artigo lº - Fica criado o município de Arenápolis,des 

membrado do município de Barra do Bugres, cujos limites terão ~ 
seguintes divisórias: 

Começa na fóz do rio Santana, no rio Paraguai, no lu­
gar denominado Três Barras, daí por uma reta que vai a barra do 
córrego Mutuffi, no ribeirão Acorizal, por este acima margem es­
querda, até as suas mais altas cabeceiras, na serra de Tapirapu 

a. Dêste ponto por uma reta às cabeceiras do ribeirão Agua Bran 
ca, pelo qual desce, margem direita, até a sua fóz no rio Sepo­
tuba ou Tenente Lira, pelo qual desce, margem direita, até a 
fóz do rio Agua Limpa, pelo qual sobe, margem esquerda, até as 
suas mais altas cabeceiras na serra dos Parecis. Por esta serra 
em direção Oeste Leste, pelo divisor d~ águas entre as bacias ~ 

mazônica e Platina, até a mais alta cabeceira do rio são Fran -
cisco de Paula, pelo qual desce, margem direita, até sua fóz no 
Santana; por este abaixo margem direita, até ao ponto de parti­

da, no lugar denominado Tres Barras. 
Artigo 2º - A séde do município será a atual povoação 

de Areias que passa a ser denominada Arenapolis e integrará a 

comarca do Diamantino, como têrmo, ficando elevada a categoria­

de cidade • ..J.... 

Artigo 39 - Esta lei entrará em vigor, a partir de lº 
de janeiro de 1954, revogadas as disposições em contrário". 

~ Artigo 29 - A Lei n" 707, de 16 de dezembro de 1953, 

passará a ter a seguinte redação: 
Artigo lº - Fica criado o munictpio de Rio Verde de 

Mato Grosso, antigo distrito de Coronel Galvão, com área desmem , , 
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brada dos municípios de Coxim e Corguinho, cuja área compreende­
rá os seguintes limites: 

Começa ma cabeceira do ribeirão Fala Verdade na es­
trada de rodagem Coxim-Campo Grande; por esta estrada acima até 
a séde da fazenda Capão Redondo, á beira da referida estrada e 
deste ponto por uma reta até as cabeceiras do Rio Novo, descendo 
por este, margem esquerda, até a sua fóz no rio Coxim, pelo qual 

desce, margem esquerda, até a fóz do rio Jaurú, por este abaixo 
margem esquerda até a fóz do rio Taquari; deste ponto por uma re 
ta até atingir a estrada de rodagem de Campo Grande-Coxim, no l~ 
gar denominado Indaiá. Deste ponto por uma reta a barra do ribei 
rao Fortaleza com o Taquarí e por este abaixo, margem esquerda, 
até o ponto em que atinge a atual linha divisória dos munici­
pios de Coxim e Corumbá. Continúa por uma reta, rumo sudoéste, a 
té o morrinho isolado do Pimenteiral, na fazenda do mesmo nome , 
pertencente ao Sr. Luiz Antonio Gomes. Daí por uma reta a fóz do 
rio Anhumas, com o rio Negro e por este acima, margem direita, ~ 
té a barra do carrego do Peixe, pelo qual sobe, margem direita,~ 

té a barra do corrego Alcantilado. Por êste acima, margem direi­
ta, até o ribeirão Fala Verdade, com o qual faz agua emendada 
por um dos seus afluentes. Pelo Fala Verdade acima, margem direi 
ta até as suas mais altas cabeceiras, próximo à estrada de roda­
gem Coxim - Campo Grande. 

Artigo 2Q - O município de Rio Verde de Nato Grosso 
ficará pertecendo à comarca de Coxim e terá por séde a cidade 

de Rio Verde de Mato Grosso, antiga vila de Coronel Galvão, que 
fica elevada à categoria de cidade. 

Artigo 3 Q - Esta lei entrará em vigor, a. partir de 
1Q de janeiro de I 954, revogadas as disposições em contrário u • 

~ Artigo 30 - A Lei nº 709. de 16 de dezembro de1953 • 
passará ater a seguinte redação: 

Artigo 12 - Fica criado o município de Alto Paraguai 

dentro dos seguintes limites: 
Começa na serra do Tombador, no ponto em que ela e a 

travessada pelo ribeirão NObres, seguindo por esta serra até al­
cançar o Rio Jaucoára, por este abaixo, margem direita, até aI 
cançar o rio Paraguai, subindo margem esquerda, deste até alcan­
çar a barra do Quebra Canela, pelo qual sobe margem esquerda até 
alcançar o espigão da 
até alcançar a margem 

Piuva, seguindo este espigão por uma reta 
direita do ribeirão Diamantino, descendo 
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por êste até a sua barra no rio Paraguai; segue pela margem es­
querda deste até a barra do ribeirão Amolar, pelo qual sobe, mar­
gem esquerda, até a barra do córrego Sete Lagoas pelo ~ual sob~ 

margem esquerda, até encontrar o paralelo que passa pela cabecei­
ra do rio Parí. Prossegue por este paralelo até a dita cabeceira, 
daí por uma reta a barra do córego Piraputangas, .no ribeirão No­
bres, pelo qual desce, margem direita, até o ponto em que atrave~ 
sa a serra do Tombador, ponto de partida. 

Artigo 29 - A Usina Hidroeletrica que serve Diamanti 

no e Alto Paraguai ficará sob a administração do Governo do Esta­
do, come arrendo os municípios citados com 5% de suas rendas, de 
qualquer nature~a, para manutenção, ampliação e melhoria do servi 
ço de Luz. 

Paragrafo único - A administração da Usina passará o 
portunamente, à comunas interessadas quando esta se associarem pa 
ra exploração e administração comum desses serviços. 

Artigo 3º - Ficará elevada a categoria de cidade a ~ 
tua 1 vila de Alto Paraguai que' será séde do nOvo município. 

Artigo 4º - O município de Alto Paraguai integrará a 
comarca de Diamantino como termo desta e se constituirá dos dis -
tritos da séde e do de Lavouras, mantidos os limites fixados em 
leis anteriores á respeito. 

Artigo 52 - Esta Lei entrará em vigor, a partir de 
1º de janeiro de 1954, revogadas as disposições em contrário" • 

~ Artigo 31- A Lei nQ 712, de 16 de dezembro de 1953 , 
passará a ter a seguinte redação: , 

Artigo lQ - Fica criado o município de Nortelãndia , 
cuja área será desmembrada do municipio de Diamantino. 

Artigo 29 - A séde do município será a antiga povoa­
ção de Santana que será elevada a categoria de cidade, com o nome 
de Nortelãndia e será termo da comarca de Diamantino. 

Artigo 3 Q - Os limites do município de Nortelãndia 
serao os seguintes: 

Começa na cabeceira do Quebra Canela, por este abai­
xo, margem direita, até a sua barra no rio Paraguai. Por êste a­
baixo, margem direita, até encontrar o rio Santana, pelo qual 50 

be margem esquerda, até a sua mais alta cabeceira na serra dos Pa 
recis seguindo pelo espigão até o ponto de confronto da cabeceira 
do córrego Quebra Canela. Daí por uma reta a referida cabeceira , 

ponto de partida. 
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Ii.TAOO DE MATO GROSSO 

ASSBMBLÉlA LEGISLATIV,\ SL 

"'---..... _-

Artigo 4Q - Esta lei entrará em vigor, a partir de lQ 

de janeiro de 1 954, revogadas as disposiçoes em contrário". 

Sala das Sessões, em 13 de julho. de 1 954. 

a) CLOVIS HUGUENEY, 
Presidente em Exercicio • 
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Esr .... DO DE MATO GROSSO 

ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA 

Retifica a Lei NO, 370 de 3~ de Ju 
;Lho de ]) 954. publicada llO Dia 
rio Oficial de ~3 do corrente. Da 
parte referente, aOS limites do 
Municipio de SidrQlandia, com o 
Municipio de Terenos, que 
rá a ter a seguinte redação; 

Com o Municipio de Tereno s: 

paSSa 

Começa na cabeceira do Ribeirão Buriti, por êste abaixo ~ 
té receber o Ribeirão C,anastrão t :pelo Canastrã.o acima. até a bar 
ra do corrego Belchior e por êste acima até a sua mais alta ca 
beceira, onde inici6 o limite com o municipio de CaJIlpo Grande. 
ponto de partida. 

Sala das Sessões, em ~9 de agosto, de 1954. 

PRESID em 
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_--_-_~--~co~,.a~a~h~s~~~--~--~·~~~B~-~T~~~~O~S~~----1:--~C~_~M~UN~I~C~!:·P~I~O:S~ _____ ,~--~D~-~D:I~~;T:rl:IT~v:~~' ______ ~~~~--__ 
-~to hraguaia ••••..•••••••••• , 1 _ Alto' Araguaia •••• 1 - blto braguaia ••••••.• 1 - filto Araguaia •••••••• Cidade 

2 _ L1tc Garças •••• ,,' 2 - 'üto Garças (1). ••••• 2 - Alto Garças .......... Cid".l .. 
~ _ Cafe1ândia (2) ••••••• - Vila 

3 - Itiquira ••.•• : ••• ~ - Itiquira (3) •.•...... ~- _= ltiquira (2) •.••.•••• Cidade 
4 - Ponte Branca ..... --I- - Ponte Branca.(4)..... Ponte Branca ......... Cidade 

~raguainha (5) ••••••• Vila 
5 - Aquidauana ••.•••••••• 7 - aquideuana ••••••••••. Cidade 

8 - Jango •••••••••••••••• Vila 
_ 'l:aWl8Y ••• o •• o •••••••• Vila 

5 - bquidauana ••••••• - k.quidalX8!la .............. " ......... . 

9 
]0- Bonito ..................... Cidade 
11- Nioaque .................... Cidade 

_ B'onito .................. 6 
- Nioaque ........... 1 

- Bonito ............... ' .......... 6 - Bonito ................ . 
- Nioaque ................... .. 

- Barra do Garças ..................... .. 
1 
8 - Barra do Garças •• 8 - Barra do Garças •••••• 12- Barra do Qarças •••••• Cidade 

13 -Araguainna ••••••••••• ,Vile. 

,il' a;,;, ,n' < • é I 9 -ia .L_;:~ ........ ............ ' ••••• , -
- Bela Vista .... , ........................ i 10-

ll-

12-• 
- CaceTes .................... ~ ......... ·""1 ta: 

Torixorêu ........... 9 -
Bela Vist~ ........... ,1.0'-

~~ Loges da r.a-In_ 
J~rdim •••••.••••• 112-
Caceres •••••••••• 13-
!Jato Grosso ....... 14-

I 

T'orixorêu {6) ......... .. 
Bela Vista ••••••••••• 

14- CocallDho .................. Vila 
15- .::;15.0 Felix ................ IVila 
16- Torlxorêu •••••••••••• ICidade 
11- Bela yiBtC ••••••••••• Cidade 
18- Caradol .................. Vila / 

Guia Lopes da Laguna~ 19- Guia Lopes, da Laguna I Cidade 
Jardim ............. "1 Cidade Jardim (8) ........... 20-. . 

Caceres ............... 21-
Meto Grosso ............. 22-

,23-
:124-

Cáceres ............... Cidade 
Porto Esplridião •..•• 'IVila 
Mato Grosso •••••••••• IC1dade 
águape1 ... a ................. Vila 

_ Campo G,ra.nde ......................... 15 - Camp'o G'rande ..... 115- Campo Grande .......... ,1 2 5-
20-

! 

Campo Grande ......... Cidade 
Rochedinho {lO). ..... i! Vila 

I 
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Circunscriç~es Va -

mente administrativas 

Circunscrições simult,nAe 
mente administrativas e 
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Categori 
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das 

A CDM! ~~~s. __ ~~~~~-7 __ ~B~,_-~T~~=,=·=O~s ______ ~r-____ C~--=M~UN~1~C~1~P=I~Os~ ______ I ______ D~--=D=I~~T=ft=I=T=Oo~·, ____ -1_~~éd='e~s~.~ 
16 - Cam8pu~ ••••• t ••••• 16 - Camapu~ •••••••••••••••• 27 - Camapuã •••.•.•.••.••• Cidade 

17 - Co~guinho ••••••••• 

18 - Jaraguatl ................ .. 

19 • Ribas do Rio Paro o 
20 - Rochedo •••••••••• 
21 - Sidrô1andia ••••••• 
22 - Terenos •••••..•..• 

- Corumbá. t ............... " ................. ~23 - Corumbá ................... .. 

- Coxim ••••••••••••••..•.••. 

CUiabá •••••••••••••••••••• 

...................... 
24 - Ladér1~ ••••••••••. 
25 - Co·xim ..................... .. 

26 - Rio Verde de Mato­
Grosso , 

21 - Cuiaba ..••.••..••• 

28 - ACori'za1 (23). .... 

• 29 - Ar1puana ••• ~ •••••• 

311 - C!:apada dos Cl"'UJ.ma'-1 
raes 

17 - Corguinho (12) •....•... 

18 - Jaraguar! (13) ••••.•.•• 

19 - Ribas do Rio Pardo ••••• 
20 - Rochedo ••••.••••••••••• 
21 - Sidro1ândia (15) ••••••• 
22 - ~erenos (16) •.••.••...• 
2' C b' .; - Or\l!n a ............................. .. 

~ .............................. .. 

28 -Ponte Vermelha (11) •• Vila 
29 - Corguinho, ..................... .. 

30 - Jaraguar! ••.•..•..••. 
31 - Bom Fim (14) •.•..•... 

I 32 - Ribas do Rio Paroo ••• 
I 33 - Roched Q ........................ .. 

34 - Sidro1ândia •••••••••• 
3S - Xerenos~ ••••••••••••• 

Cidade 

Cidade 
Vila 
Cidade 
Cidade 
Cidade 
Cidade 

36 - corumbá •••••••••••••• Cidade 

3
37 - Amolar: .............. Vila 
8 - Nhecol~ia ................. Vila 

39 - Paiaguas .......................... Vila 
40 - Albuquerque •••••••••• Vila 

, 41 -.Coimbra (18) •..•.•.•• Vila 
42 - Porto Esperança ...... Vila 
43"- Lad~r10 •••••••••••••• Vilª • 24 - Ladar .tOI • .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .... ' 

25 - Coxim ................................. .. 44 - Coxim ....................... Cidade 
26 - Rio Verde de Mato ~ ,~, 

(19), ...... ,. .......................... .. 
G ' I 27 - uiaba ••••••••.•••••••• I 

45 - Rio Veroe de Mato ~ ,,;, 
46 - Cuiabá (H e 2\1 Cidade 
47 - co~p~ ds Ponte ...... Vila 
4B - Cox,po do \)uro...... Vila 

! 49 - Fárima (20) • ........ 'lUa 
50 - Guia, .......................... I Vila 
51 - Jaciara (21) .... ",'L~ Vila 
52 - são José da Serra\~4 Vila 

28 - Acorizel............... 5~ - Ikorizal............ Cidade 
5 - Engenho ............. I Vila 

29 - Aripuanã............. 5 - Jangada ••••.•••••••• Vila 
.. .. : ·56 - aripuan!1.................... Cidade 

:;0 - Chapada dos Gul -, ,I. 57 - Chapada dos Co'", -~ CidaJ.e 

I 58 - Praia Rica··· .. • .. • .. 1 Vila 



A - CDW.RCA:3 
, 

LO - Diamantino .......................... .. 

~ - Dourados ................ . 

2 - Guir et inga ......................... .. 

,3 - Uarac~jú ................. 

J! • II . iranda .................. 
5 - Parcnafba .................. 

B - TÍ!:RMOS C _ MUNIC!PIOS 
" 

31 -N.S.do Livramento 31- N. S. do Liv~amento •••••• 

32 - Rondonópolis ......... 32- Rondonópolis (25) •.••.•.• 

33 - Varzea Grande ....... 33 - cárzea Grande •.••.••..•• 

34 - diamantino ......... o 34 - Diamantino ........................ .. , 
35 - Alto PeraguaJ:.... .35 - Alto Pa1'agual (26) •••••• 

36 - Arenápplis ••••••• 
37 - No~telandia •••••• 
38 - Dourados ............... ' .. 

39
0 

- Itaporã .................. .. 
4 - Guiratinga •...•.• 

36 - Arenápoli s. (t'8) ••••••••• 
. ~7 - NortelândJ:a '29) •. ·•• .•• 
~8 - Dourados •••.••••••.•••.• 

39º - Itaporã (31) •••••••••••• 
4_ - Guiratinga ......................... .. 

41 - Tesouro ...... 0.0...... 41 - Tesouro (32) ...................... .. 

42 
, 

42 • - Uaracaju •.••...•• - Maracaju •••.•••••••••••• 

43 - Miranda .................. 43 - Miranda .............................. 

44 - Parenalba ...••••. 44 - Paranaíba •.••••.•••••••• 

das 

D _ DISTRITOS ~ a.édes 
!?9- -N. S. dO Llvrament.o ••• Cidadee 
60- r'irizal ................... Vila 
61 - Rondonópolis ••••••••• Cidade 
62 - Ponte de Pedra ••••••• Vila 
6~ - Varzea Grande •.•••••• Cidade 
6 - Bom Sucesso ••.•••.•• Vila 
6 - Passagem da Conceição Vila 
66 - J;liamant~'no ••••••••••• Cidade 
67 - Utiariti •.••.••.•.... Vila 
68 - Alto Pareg""i •••••••• Cidade 
69 T Lavouras (27). .•••••• Vila 
70 - jire~pplis ............ Cidade 
71 - Nortelândia •••••••••• Cidade 
72 - BouregQs .............. Cidade 
7~ - Carapo ••••••••••••••• Vila 

:; ': ~~ª-M·(3"'::::::::::: ~i~ 
1 - Jur! ........................ Vli:.la 
77 - ltaporã .......•...... Cidade 

~
8 - üuiratinga ••••••••••• C:iJ ade 
9
0 

- "lcontilado •••••••••• Vila 
- Toriparú ••..••.•.•..• Vila 

81 - Tesouro ............... Cidade 
82 - Batov! •.....•.••••••. Vila 
83 - Cassununga •...•••••.• Vila 

8
84 - Mar~cajp ••••••••••••• Cidade 
5 - ~rvania.; •••••.•.•••• Vilb 

86 - llirãnda ................... . 

~é = 
Pa.;;ana!ba ............... .. 
Baus ........................ . 

89 I 
• , - nOCenc~a ................... .. 

90 - Para!zo ....•.•.•.•.•. 

Cidude 
Cidade 
Vila 
Vil" 
Vile. 



)4- t~'hrcunscriçg'es exclusi vémen-te 

Judiciárias • '~Circunscrições -i exC lusi va! 
mente asministrativas- •

. i!~~scrições si~~ltanea­
!nente qdministrativas e 
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16. 

17. 

18. 

19: 
20. 

21. 

22. 

Aparecida dO'T 
boado.; •• ~ •• ;; 
I'oconé ........ 

Ponta Porã .... 

Porto IJurtinho 
Poxor !êu ..... 

Rio Br'ilhante. 

Rosário Oéste. 

, 

45-

46: 
47. 

48. 

49. 

50. 
51. 

52. 

3. 

4. 

Cassilândia: .. '" .... 

Aparecida' do . TJlboado 
" Poco ne •.......•..•.• 

, ' . , . , .. 
I -Ponta Pora .......... 

I . 
Amambfl .•....•.••.•• 

Porte ~urtinho •..•. ~ -POXOI'eu ••••••••••••• 

Rio Br'ilhante .•.•.•. . . . . , . 
, 

Bataguaçu ......... , . 

• . 
Rosário Oést e ....... 

5. Barra do Bugres ••... 

C~ MtmIOlluS 

45- Cassilândia (42) ..... 

46: Aparecida do Taboado , 
47. POQ) ne ........ o ••••• 

48. Ponta Porã .......... 

49. Amambai ............•. 

50: Torto ~urtinho •.• ; .•• 
51. Poxorêu ............. . 

52. Rio Brilhante ...•...• 

53. Bataguaçú (37) •••.••• 

54. Rosário Oéste •••...•. 

55. Barra do BUgi es ••.••• 

91. Qassilândia................. Cidade 

92; Aparecida do Taboado ....... . 
93; Poconé ...•... ~ .•............ 
94..: Cangc.s (33) .••.•...•••.•.•.. 
95: Fazenda de Cima(34) .....•.• 
96. Ponta Porã ................. . , 
97; fucaja •............•.•.•.... 
98. Cabeceira do Apa ••••.•••...• 
99. 'Eugênio Penzo .............. . 
100.Rio Verde do Sul (35) ..••..• 
lOl.Amambai .................... . 
102.Antonio João ............... ~ 
103. Iguat emi .•... 0 ••••••••••••••• 

104 ;Porto lJurtinho ••.•••••••.••• 
105. Poxorêu .. ',' ................ . 
l06.Alto eoite ................. . 
l07.Corotlel Pance ............... . 
108;Para1zo do Léste.(}6) •••.••• 
109:Rio Br'i1hante •.......•....•. 
110~Aroeira ••..•..••••••••.•...• , 
111. Ba tagua~u •••••••• ; ••••••••• ~ 
112 : Anaurilandia (38) ••.••...••• 
113 ; Batai"orã (39) •............. 
1.14. Iv inheriuna., •...............•• 
115 ~Rosário OesiB •. o •••••••••• o •• 

116 ; Arruda •..................... 
117 • Bauxi • •••••..•••.•..•.....•• 
118~Nobres ••.••..•. ~ •.•..••••••• 
119.Barra do Bugres .•.••.......• 
120 ~ Tapirapuã •..•. , .• ~ ........•• 
121.Porto Estrela ~9) .......... . 

Cidade 
Cidade 
Vila 
Vila 
Cidade 
Vila 
Vila 
Vila 
Vila 
Cidade 
Vila 
Vila 
Cidade 
Cidade 
Vila 
Vila 
Vila 
Cidade 
Vila 
Cidade 
Vila 
Vila 
Vila 
Cidade 
Vila 
Vila 
Vila 
Ciàade 
Vila 
Vila 
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Circunscrições exclusivamente 
judtc (.mias I::PL r. 

Clrc U'lscr tções 
mente administrativas 

Circunscrições slmultane~ 
mente admlntstr~ tiV8S e 

judtc ia rias 

A ~ CCI!ÂRCAS B ~ TÊRMOS c ~ Ia1lNICIPIOS D ~ DISTRIlOS 

23 ~ Santo Anton io de le~ 56 ~ Santo Antonio de 56 ~ San to AI1\: on to de Leve,! 122 ~ Santo Antonto de le-
verger ............... . 

2J~ - TpÕ·s =i:i~~ ••••• ,. ,. . 
24 - Tres LagÕas ••••••• 

Leverger •••••••• ger •••. ,. •..••••• ,..,.. 

57 ~ Barão de Melgaço •• 
58 ~ Três lego~S •••••• 

Barãé de.Melgaço (40). 
Tres Lagoas "~l:I"'t 

• 

59 - Água I.hára .......... .. 59 ~ Água Clara (41) •••••• 

RESUMO 

Comarca •••••••••••.••..• 44 
Terms judie iários ..... • ~9 
Municípios ................. 59 
Distrito s de Paz ....... 130 

vergeF .. ,. ......• ,..,. 
123 - Joselanl1a ,..,. ........ .-
124- ~ B 4:ão -de "'lgaço ••• 
125 - Tres Lagoas .............. .. 

126 - Garctas ................ . 
127 - Vestia •••.•••...••• 
128 .. J)avan tina .................. .. 
129 ~ Agua Cl ara ••••••••• • • 130 - nlto Sucurlu ............ .. 

OBSERVAÇÕES : 1 ~ Município criado pela Le i nO 660, de 10 de Dezembr o de 19~3 
2 - Distrlto cr lado pela lei nO 675, de 11 de Dezembro de 1953 
3 - Muntc~pio criado pela Lei nO 654, de lO de Dezembro de 1953 
4 - Munic ipio criado pele le1 nO ô52, de lO de Dezembro de 1953 
5 ~ Distrito criado pela lei nO 693, de 12 de Dezembro de 1953 
b ~ Munic!Pio cr lado pela Lei nO 605, de 10 de Dezembro de 1953 
If ~ Munic!pio cr tado pela Lei nO 678, de 11 de Dezembro de 1953 
B ~ Munic1pio criado pela Lei nO 677, de 11 de Dezembro de 1953 
9 ~ Distrito crLado pela Le i no 710, de 16 de Dezembro de 1953 

10 ~ Distlrito criado pela Lei nO 872, de 11 de Dezembro de 1953 
11 ~ Distr!to criado pela Lei nO 680, de 11 de Dezembro de 1953 
12 ~ Munic1pio er lado pel a Le i nO 684, de 11 de Dezembro de 1953. 

Ca t egorl 
a ~ das -
se des 

Ctdade 
Vila 

Cidade 
Cidade 

Vila 
Vila 
Vila 
Cidade 
Vila 



13 - :':unicipio criado pela lei nQ 692, de 12 de Dezembro de 1 953. 
14 - Distrito criado pel~ Lei n Q 671, de 11 ae ..JezeIJbro de 1 953. 
15 - :.iunicipio cri<- do pela Lei nQ 684, de 11 de Dezembro de 1 953 ~ 
16 - ~unicipio criado pela Lei nº 674, de 11 de ..Jezembro de 1 953; 
17 - L.unicipio criado pela Lei nQ 6'i9, de 11 de Dezembro de 1 953 .. , 
18 - Distrito criado pela Lei nº 715, de 17 de ..Jezembro de 1953.' 
19 - ,::unicipio criado pela Lei n2 707, de 12 de .0ezembro de 1 953. 
20 -:Distrito criado pela Lei nº 6"13, de 11 de Dezembro de 1953. 
21 -'Distrito criado pela Lei nº 695, de 12 de Dezembro de 195}; 
22 - Distrito criado pela Lei nº 694, de 12 de ~ezembro de 1953.' 
23 ~ Lunicipio criaJo pela Lei nº 691, de 12 de Dezembro de 1 953 ~ 
24- Lunicifio criado pela Lei nº '{01, de 15 de Dezembro de 1 953; 
25 - ;';unicipio criado pela Lei nO 666, de 10 de ..Jezembro de 1 953;, 
26 - L:unici ~io driado pela Lei nº '109, de 16 de ..Jeze" bro de 1 953. 
27 - Distrito criado pela Lei nº 703, de 15 de ..Jezembro de 1 953.' 
28 - I:unici pio criado pela Lei nO 704, de 15 de ..Jezembro de 1 953. 
29 - ;';unicipio criado pela Lei n Q 712, de 16 de ..JezerJbro de 1 953. 
30 - Jistrito cria"o pela lei nQ 661, de 10 de .uezer.lbro tie 19,.13.' 
31 - ~ .. unici~io crir:.do pela Mi n Q 659, de 10 de .0ezeubro de 1 953. 
32 - I.~unicipio criado pela rei nº- 664, de 10 de :Jezembro de 1 953. 
33 - Distrito criado pela Lei nQ 662, de 10 de ..Jezewbro de 1 953; 
34 - Distrito criado pela Lei nº 711, de 16 de Dezembro de 1 953; 
35 - Distrito criado I,e1a Lei nO 702, de 15 de Dezembro de 1 : 53; 
36 - Distrito criado pela Lei n 681, de lIde ~ezembro de 1 953.' 
37 - :'unicipio criado pela Lei nO 683, de 11 de Dezembro de 1 903. 
38 - Distrito criado pela Lei nO 672, de 11 de ..Jezembro de 1 953; 
39 - Distrito criado pela Lei nº 669,' de 11 de ..Jezembro de 1 953.' 
40 - Lunici"io criado pela Lei nº 690, de 12 de ..JJzer.lbro de 1 95;.' 
41 - MunicipaGp criado pela Lei nO 676, de 11 de ..Jezembro de 1'953. 
42 - ;;unicil'io criado pela Lei nº 368, de 30 de junho de 1 954. 

es} Clovis· Huguenejí. Presidente em 

exerc!cio. 
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